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Secretaria-Geral Judiciária - SGJUD  

Departamento de Processos do Tribunal Pleno e do Órgão Especial  

  
id: 16359913 
  

TRIBUNAL PLENO 
EDITAL-PAUTA 

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador RICARDO COUTO DE 
CASTRO, nos termos dos artigos 7º, 8º e 10, IX do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, torna 
público aos Excelentíssimos Desembargadores e demais interessados que foi CONVOCADA sessão virtual do Tribunal Pleno para o 
período de 02 a 03 de junho de 2026, com a seguinte pauta: 
 
. Minuta de Resolução que altera o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para criar, 
sem aumento de despesa, a 10ª (décima) Câmara Criminal e dispor sobre as regras para o seu funcionamento 

provisório juntamente com a 9ª (nona) Câmara Criminal e 23ª Câmara de Direito Privado (SEI nº 2026-06105844). 
 
DA SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO E DA VOTAÇÃO. 
 
1. A sessão será virtual, realizada em ambiente eletrônico, por meio do sistema eVOTO, com início às 10h do dia 02 de junho e 
término às 17 horas do dia 03 de junho de 2026; 
2. A votação será aberta; 
3. Quórum: maioria simples, nos termos do art. 9º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
4. São eleitores os Desembargadores integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
5. O resultado da votação publicado no Diário da Justiça Eletrônico.  

 
Rio de Janeiro, 21 de maio de 2026. 

 
Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 

Presidente 
 

Corregedoria-Geral da Justiça  
  

id: 16361265 
  
 
PROCESSO SEI Nº 2026-06142600  
ASSUNTO: CNJ - ASSUNTOS GERAIS 
 

CONVOCAÇÃO CGJ nº 13/2026 
 

 
Convoca, em atendimento à determinação do Conselho Nacional de Justiça, Magistrados, Servidores e Membros do Comitê Estadual 
de Saúde deste Tribunal de Justiça, Membros do Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário (NatJus), Membros (magistrados e 01 (um) 
servidor) dos Grupos Decisório e Operacional do Centro de Inteligência e o responsável pelo Comitê de Governança deste Tribunal 
de Justiça para participação no evento “Caravana Nacional da Cooperação Judiciária”. 
 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente o art. 31, inciso XIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro; 
 
CONVOCA, em atendimento à determinação do Conselho Nacional de Justiça, os Senhores Magistrados e 01 (um) servidor de cada 
unidade judiciária da Capital para participação presencial, bem como os Senhores Magistrados e 01 (um) servidor de cada unidade 
judiciária do interior para participação remota, por meio do 
https://teams.microsoft.com/meet/287010701930370?p=QGWzpoqTNKQ1lgQ8Vq no evento “CARAVANA NACIONAL DA 
COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA”, a realizar-se no dia 26 de maio de 2026, das 8h30 às 13h30, no auditório Desembargador Antônio 
Carlos de Amorim, localizado na Av. Erasmo Braga, nº 115, 4º andar, Palácio da Justiça, Centro, Rio de Janeiro. 
 
CONVOCA, ainda, em atendimento à determinação do Conselho Nacional de Justiça, para participação presencial no referido 
evento, os Membros do Comitê Estadual de Saúde deste Tribunal de Justiça, Membros do Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário 
(NatJus), Membros (magistrados e 01 (um) servidor) dos Grupos Decisório e Operacional do Centro de Inteligência e o responsável 
pelo Comitê de Governança deste Tribunal da Justiça. 
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 
 

Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Corregedor-Geral da Justiça 
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